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Procuradoria Geral do Município




PROJETO DE LEI Nº 172/2014
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a outorgar, através de ato administrativo próprio, a edificação, implantação, gestão, manutenção e operação de espaços públicos do Aeroporto Regional de Castro, situado no imóvel de Transcrição sob nº 10.260 do Registro de Imóveis da Comarca de Castro.
Art. 1° - Esta Lei define os critérios para a outorga, através de ato administrativo próprio, conforme o interesse público, de espaços da Administração Pública, onde se encontram as instalações do Aeroporto Regional de Castro, situado no imóvel de Transcrição sob nº 10.260 do Registro de Imóveis da Comarca de Castro, com especial observância às disposições das Leis Federais nº 8.666/93, nº 8.987/95 e n° 9.074/95, dentre outras normas aplicáveis a cada caso concreto.
Art. 2º - Fica o Poder Executivo do Município de Castro autorizado a outorgar, através de ato administrativo próprio, a edificação, implantação, gestão, manutenção e operação de espaços públicos do Aeroporto Regional de Castro, situado no imóvel de Transcrição sob nº 10.260 do Registro de Imóveis da Comarca de Castro, mediante os seguintes critérios, conforme o caso:


I – Publicação prévia do edital de licitação, especificando seu objeto e prazo;


II – Realização de processo licitatório na modalidade adequada ao objeto;


III – Celebração de contrato que estipule entre outros, os direitos, garantias e obrigações do poder outorgante e da parte outorgada;


IV – Os valores da remuneração de cada avença, preservada pelas regras de revisão previstas na lei, no edital e no contrato; ou ainda, a dispensa da retribuição pecuniária, nos casos em que houver comprovado interesse público;

V – Assegure-se o cumprimento dos direitos e deveres dos usuários das instalações do Aeroporto Regional de Castro;


VI - A forma de fiscalização dos métodos e práticas do uso dos espaços que integram a área do Aeroporto Regional de Castro, inclusive quanto à manutenção adequada de suas instalações, bem como a indicação dos órgãos competentes para exercê-la.
Art. 3º - A exploração dos espaços públicos que integram o Aeroporto Regional de Castro poderá englobar futuras instalações, inclusive anexos, caso em que as atividades serão igualmente regidas por esta Lei.


Parágrafo único: Todas as modificações que venham a ser realizadas nos espaços públicos que compõem o Aeroporto Regional de Castro dependerão de prévia aprovação pelos órgãos competentes da Prefeitura Municipal, observada a legislação local, Estadual e Federal, assim como as normas internacionais com aplicabilidade no território nacional.
Art. 4º - A destinação a ser dada a cada espaço público poderá ser pré-estabelecida no edital de licitação e nos termos de outorga, não podendo ser alterada sem prévia e expressa autorização do Poder Executivo.

Art. 5º - O Poder Executivo poderá realizar vistorias periódicas nos locais outorgados, sempre que entender necessário para verificar o atendimento às normas municipais e fiscalizar o correto cumprimento do termo de outorga.

Art. 6° - Extinguindo-se a outorga, todos os bens públicos e instalações utilizadas pelos outorgados reverterão, automaticamente, ao poder outorgante, acrescidos de todos os bens e instalações não removíveis, tudo em perfeitas condições de uso.

Art. 7º - O Poder Executivo poderá expedir regulamento disciplinando o funcionamento do Aeroporto Regional de Castro, assim como a exploração dos respectivos espaços públicos.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Castro, em 04 de novembro de 2014.
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